
 

DECRETO Nº 15, DE 10 DE MARÇO DE 2021. 
 
 
CONVOCA OS APROVADOS NO PROCESSO 
SELETIVO ATRAVÉS DO EDITAL Nº 01/2021 E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

HÉLIO MARCELO OLENKA, Prefeito Municipal de Calmon, no uso das 

prerrogativas legais previstas no art. 87, VIII da Lei Orgânica do Município e 

demais legislação em vigor. 

 

CONSIDERANDO a homologação do resultado final do Processo Seletivo nº 

01/2021 de para os quadros do Município, devidamente publicado e divulgado 

no site oficial do Município (www.calmon.sc.gov.br). 

 

CONSIDERANDO a necessidade imperiosa de adequação dos serviços 

públicos do município de Calmon em virtude dos trabalhos da Gestão 

Administrativa 2021-2024 e a discricionariedade atinente ao administrador 

público.  

  

DECRETA: 

 

 

Art. 1º - Ficam CONVOCADOS os aprovados no Processo Seletivo nº 01/2021, 

abaixo relacionados, para comparecerem, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 

a contar da data da publicação do presente Decreto, pessoalmente ou 

mediante procurador com poderes específicos, no departamento de Recursos 

Humanos, localizada na Rua Miguel Dzumann, nº 315, centro, Calmon, Santa 

Catarina, de segunda a sexta-feira, das 08:00hr às 12:00hr e das 13:00 as 

17:00hr, munidos dos documentos constantes do Edital. 

 

http://www.calmon.sc.gov.br/


 

Art. 2º O não comparecimento do servidor convocado, no prazo estabelecido 

no artigo anterior, bem como a não apresentação dos documentos e 

cumprimento dos requisitos exigidos por lei implicará, automaticamente, em 

desistência de ocupação da vaga, com perda dos direitos decorrentes da 

presente convocação.  

 

Art. 3º A chamada descrita no art. 1º destina-se exclusivamente para os 

seguintes cargos:  

 

Classificação Cargo Nome 

1º Agente de Copa e Limpeza Patricia Soares De Oliveira 

2º Agente de Copa e Limpeza Rosangela Goularte Colaco 

3 º Agente de Copa e Limpeza Clarice Aparecida De Souza Hass 

4 º Agente de Copa e Limpeza Lidia Parastchuk 

5 º Agente de Copa e Limpeza Ana Jessica Brum 

6 º Agente de Copa e Limpeza Renata Farias Dos Santos De Lima 

7 º Agente de Copa e Limpeza Sidiane Arruda Dos Santos 

8 º Agente de Copa e Limpeza Marizilda Lino Paim 

9 º Agente de Copa e Limpeza Dirce Dias Ribeiro Machado 

10 º Agente de Copa e Limpeza Sidiana Aparecida Alves Ferreira 

11 º Agente de Copa e Limpeza Ana Lucia Santos Da Silva 

12 º Agente de Copa e Limpeza Ilda Ribarczyk 

13 º Agente de Copa e Limpeza Tatiane Almeida 

14 º Agente de Copa e Limpeza Denise Ribeiro Peron 

15 º Agente de Copa e Limpeza Jesiana Pompeo Da Silva 

16 º Agente de Copa e Limpeza Maira Manoela Machado 

17 º Agente de Copa e Limpeza Janete Terezinha Dal Vit Padilha 

18 º Agente de Copa e Limpeza Liliane Aparecida Szymczak Dos Santos 

19 º Agente de Copa e Limpeza Mariana Colaco Dos Santos Moreira 

 
 

Classificação Cargo Nome 

1 º Atendente maternal Luane Aparecida De Moraes 

2 º Atendente maternal Talia Azeredo Alves 

3 º Atendente maternal Rita De Fatima Larsen 

4 º Atendente maternal Vilma Paolyck 



 

5 º Atendente maternal Daiane Vacelkoski 

6 º Atendente maternal Luana Cristina Guzzi 

7 º Atendente maternal Bruna Ferreira Cavalheiro 

8 º Atendente maternal Edimara Alves Vieira 

9 º Atendente maternal Andressa Da Silva Schuler 

10 º Atendente maternal Dantieli Rodrigues Mattos 

11 º Atendente maternal Luan Jose Dos Santos Ferreira 

12 º Atendente maternal Jociane Bernarde 

13 º Atendente maternal Karine Sarturi 

14 º Atendente maternal Debora Luana Zuqui Haas 

 
 

Classificação Cargo Nome 

1 º Pedagogo - 20 Horas Loreci Colaco De Arruda 

2 º Pedagogo - 20 Horas Marinez Teresinha Petry 

3 º Pedagogo - 20 Horas Suzana Aparecida Maciel Dos Santos 

4 º Pedagogo - 20 Horas Simone Damian Piassoli 

 
 

Classificação Cargo Nome 

1 º Pedagogo - 40 horas Luana Magaldi 

2 º Pedagogo - 40 horas Solange Damian Piassoli 

3 º Pedagogo - 40 horas Regiane Rodrigues 

4 º Pedagogo - 40 horas Solange Vieira De Oliveira 

5 º Pedagogo - 40 horas Gabrieli Debovi 

 
 

Classificação Cargo Nome 

1 º Professor de Arte Lizandra Maboni 

2 º Professor de Arte Maiara Aparecida Machado 

 
 

Classificação Cargo Nome 

1 º Professor de Ciências Fabiola Clausen 

 
 

Classificação Cargo Nome 

1 º Professor de Educação Física Adriano Skrzypa 

2 º Professor de Educação Física Reni De Jesus Da Cruz Ribas 

 
 



 

Art. 4º Os Candidatos aprovados, nomeados e empossados, submeter-se-ão 

ao Regime Jurídico Próprio, Estatuto do Servidor Público, bem como as demais 

legislações municipais em vigor no Município de Calmon – SC. 

 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

Registre-se e Publique-se. 

 

 

Gabinete do Prefeito, 10 de março de 2021. 

 

 

 
HÉLIO MARCELO OLENKA 

Prefeito Municipal 
 


